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Ex-Prefeito de Livramento/RS

Suspensos os direitos políticos por 10 (dez) anos e cassado

o mandato de Prefeito Municipal de Livramento/RS, de acordo

com o artigo 15 do AI-2, de 27 Out 65 (Diário Oficial no ),

de 22 Abr 66)
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO

] SÉRGIO__FUENTES

- Prefeito, afastado do cargo pe

. E lo Cmt. da Guarnição, em Livra

mento»

- Elemento de ação considerada subversiva, nos

termos do incluso prontuário, originário do III EX,
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2a Divisão DE CAVALARTA [b;
QUARTEL GENERAL

FroHa INFORMATIVA R PARA DDS Aro vo aAAM; [AL N 2 Lat Cod MuAAG ML | G, INSTITUCIONAL,

1. sfreIo FUENTES
Amima23 RESYIDRNCYA ; LIVRAMENTO

3 MANDATO, CARGO 05 FUNÇÃO: ( l
. r 7 V Prefeito, afastado do cargo pelo Cmt da Guar-

. e MAINAAA CZ

a AJAUAQ) daÉ;“ RPabs
1119 é

fAberdade controlada

sa nisi a *-29 1450ATALY

Favoreceu reunião de elementos contra a Revoluíío elementos Esses ca-
racte camente deesquerda, Procyrou estabe geªr Contato com BRI20L-
LAno QUAI, Favoreceu a uz €“ vel reação em LIVRAMENTO, contra a
novel—xº . Desde longa data do como Socialista, De pouca energia,
tem sido fàcilmente conduzido pelos que o cercam,

#f [NTE ETC o da ora OCrea e rara| A# Ca A Taca

Não tem condições para o cargo de Prefeito, convindo sejam-lhe suspen-
ss os direitos políticos e cassados seu mandado, A Câmara de Vereadore
ja decretou seu impedimento, mas a Justiça poderª posteriormente criar
Guªrª-903 e
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DESPACHO DO EXMO SR PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

Em 11 abril 1966,

H, CASTELO BRANCO
 

GM/266 BR A 8 1 E T A

* Subrmeta-se à apreciação dos membros do CSN.

Em 11 de abril de 1966,

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

Em face de solicitação do Senhor Ministro da

Guerra, arrimada em proposta do Comandante do III Exército, nos

têrmos do Ato Complementar no 3, de 3 de novembro de 1965, tenho.

a honra de representar a Vossa Excelência, com fundamento no art.,

1o, alínea b, do mesmo diploma legal, no sentido de que, ouvido o

Conselho de Segurança Nacional, sejam suspensos, por dez anos, os

direitos políticos de SÉRGIO FUENES e cassado o mandato de Prefei

to Municipal de Livramento, no Estado do Rio Grande do Sul, de que

é titular, com a finalidade de preservar e consolidar a Revolução,

& nos precisos têérmos do art, 15 do Ato Institucional no 2, de 27 de

outubro de 1965, permitindo-me juntar, desde logo, o anexo projeto

de decreto que consubstancia a medida alvitrada,

Aproveito a oportunidade para apresentar a

Vossa Excelência protestos de profundo respeito,

 

a) MM DE SÁ

Ministro da Justiça e Negócios Interiores
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MINISTÉRIO DA GUERRA Porto Alegre, RS Rn 25 Fev 66

III Exército 2

Quartel General

Estado Maior - 2a, Seção.

1, ASSUNTO: ............. SERGIO FUENTES (Prefeitura de Livramento)

2, ORIGEM; .,. 25. D C

3, CLABSIFICAÇÃO ........ -

$, DIFUSRO: ..,.......... Gab X G

5, REFERÍNCIA ........... -

INFORMAÇÃO No 116 E.2/66
 

1, Em 15 Mai 64, o Sr SERGIO FUENTES foi afastado da Prefeitura Munici-

. pal de LIVRAMENTO, por interferência do Comandante daquela (hamiçzo

e da Justiça Civil local. !

2, Posteriormente, o referido cidadão teve ganho de causa pelo Tribunal

de Justiça de PÃlegre, tendo reassumido a Prefeitura, sendo prêso 10

. 80 a Seguir, em virtude de suas ligaçães com elementos subversivos,

3, No IPM de que foi encarregado o então MAJ GASPAR ALBITE CHUY ( anexo

cópia das Fls 1,2,3,4,10 e 11 do Relatório), consta o seguinte:

"SERGIO FUINTES - Em IPM realizado na Guarnição de Livramento e, ao

que consta não julgado até a presente data, é passível das seguintes

sanções:

a) - Art 53 da Lei Orgânica do Município de LIVRAMENTO (falºu de pro-

bidadenaadministração);

. t) - Ar+ 11, 14 e 17 da Lei no 1.802, de 5 de janeiro de 1.953, por

fazer publicamentepropaganda de processos violentos Para __sub-

versão daordem permitindo que fôsse provocado animosidade __en-

tre asclasses armadas ou contra elas e, consequentemente insti

gar pÚblicamente desobediência coletiva, ao cumprimento da Lei

de ordem pública; 3

e) - As vinculações a anteriores, o emprêgo de elementos da extrema

esquerda na Prefeitura de Livramento, o contato de SERGIO FUEN-

TES, posterior a 31 demarço de 1,964, com líderes extremados,

contra-revolucionários, como sejam: PEDRO AREUBS MARTINS ALVA-

RE%Z, CHAISES, ANTONIO VISINTAINER e dezenas de outros 11-

deres hóstis a Revolugãg constante da parte expositiva dêste /

TIFM. representam para a Revolução uma permanente amença desempe

nhar o Sr SERGIO FUENTES a função de Prefeito Municipal nesta

sensível área da fronteira, face aos aspectos da Ouerra Revolu-

cionária er nosso e no vizinho país da República Oricntal do

 

 



4.

5.

 

AS. 20. PPi.35. 30. 04

0.2—

Uruguai, onãe os atuais exilados e outros refugiados políticos

hostis à Revolução Brasileira gozam de excepcional sijuação, pa

ra tramar e executar a contra-revolução em nosso solo,"

Ao término do IFM acima citado, o Sr SERGIO FUENTES comprometeu-se a

não mais assumir o seu cargo na Prefeitura de LIVRAMENTO, licencian-

do-se por motivos de saúde,

Vereadores contra-revolucionários de LIVRAMENTO estão dispostos a

declarar impedido o atual Prefeito - Sr MILTON MOLINOS-sob o pretex

to de não cumprimento de uma lei municipal que determina o pagamento

, de mensalidade a instituiçães de caridade, até o dia 9 de cada mês.

6.

T+

0 Sr SERGIO FUENTES, que se acha em gozo de licença para tratamento

de saúde, considerado doente por médico militar (4-1), teria declara

do que se submeteria a uma junta médica civil para julgá-lo apto B

reassumir a Prefeitura (A-2).

A atual licença termina em Março de 1966,

Tm 24 Fer 56, o III Exército recebeu informação da 2a. D C a respei-

to da vinda de SERGIO FJINTES a PALEGRE, a fim ds pleitear apoio pa-

ra reassLUnir a Profeitura de LIVYVIAIRNTO,

Anexo, cópia do prontuário de SERGIO FUENTES, existente nóste RExérci

ra&O ,
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Examinando-se atentamente o presente inquérito policial militar, /

verifica-se:

1. A guerra revolucionária, há muito iniciada entre nós, atingiu seu má

ximo, em março de 1.964, quando em função de suas ações, a Nação in-

teira e particularmente as Fórças Armadas, realizaram a sua reação e

.a sua ação de fôrça, já

Entretanto, face as graves contradiçães internas e os problemas de

vultos por solucionar, não foi possível, como era de se esperar, que

a Revolução desse total solução nêsses encargos tremendos que sôbre

ela pesavam, ,

E assim, continua o país a sofrer a ação deletéria dos elementos

que, direta ou indiretamente estão atrelados ao carrilhão totalitá -

rio, liderados pela RÚSSIA, CHINA, tendo em CUBA, sua importante ba-

se na AMÉRICA DO SUL e em S DOMINGOS, seu barril de pólvora,.

País ainda sofrendo em muitos locais os gravíssimos problemas ée

limitações dos subdesenvolvidos, fácil presa se torna das idéias exó

ticas, dos que muito bem exploraram certas verdades e certos fatos,

que estão a reclamar solução adequada e urgente das autoridades do

País,

Após vários anos, de uma propaganda contínua e progressiva e de /

tão bem executado trabalho de demolição das instituiçães democráticas,

iniciando-se pela corrupção em todos os setores da vida nacional, a

fim de que facilitada se tornasse a progressiva subversão, fácil se

tornou impingir falsos líderes ao público menos esclarecido e também

mais necessitado,

Não se pode negar a existência dessas lideranças, conquistadas pe

lo próprio esforço desses lideres, embora com o uso e abuso das ver-

bas oficiais e da exploração da meia-verdade,.

O número de seus simpatizantes, embora tivesse diminuído iltima-

mente, o que permitiu a rápida vitória da Revolução, não se pode ne-

gar que seja pequeno, pois estão em jógo também os interêsses pesso-

ais, de todos êsses elementos que multiplicaram os seus haveres e a

sombra do poder realizaram sua ascenção política, embora pelos mais

condenáveis métodos, embora também, invertendo toda a hierarquia de

valores.,

2. Banídos pela Revolução de 31 de março de 1.964, refugiaram-se no URU

GUAI, país amplamente explorado e quasi dominado pelas esquerdas, as

quais facilitaram a permanência desses elementos. A franca acolhida,

a liberdade de ir e vir e porque não dizer, o apoio de influentes per

sonalidades, que desempenham atividades as mais variadas no país via
# 1 a A olha ese

nho e também até fazem parte do próprio governo, enroraja-os a açao.
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(Continuação do RELATÓRIO DO IPM de que está encarregado o Maj GASPAR

ALBITE CHUY, do Q G da 2a. D C),

3. Persistindo algumas ..,.....; Pela impossibilidade de solução de

todas elas, e sentindo-se ainda neste país os efeitos negativos dos

últimos desgovêrnos torna-se alvo de todas as açães possíveis que po

dem ser desencadoadas dentro do clima da guerra revolucionária, desde

ª a sutil e extremada propaganda, componentes da Guerra.íEsicolõgica,/

. até a ação em fôórça dentro do nosso território.

4 , Instaurado êste IPM, para apurar as rumificaçães existentes nesta

fronteira, em função dos planos descobertos em poder do ex-Sargento

ARAKEN, ao que parece e tudo indica, pegasecundariíssima da importan

te trama que se estava organizando, Sua Excelência o Sr Gen _AFQNS?

AUGUSTO DE AIBUQUERQUR DIM, em face das informações existentes na 2a.

. Seção do Estado-Maior determinou, como medida de precaução e de defe

sa da Revolução, a prisão de vários suspeitos, em todas ag cidades

que fazem parte da jurisdição da 2a. Divisão de Cavalaria,

Ouvidos, progressivamente, foram libertados todos os clementos,tea

do o encarregado dêste inquérito o cuidado de selecioná-los préviamen

te e de ouvir en primeiro lugar aqueles que lhes pareciam os menos

culpados ou que, por fôrça das circunstâncias e de certas coincidên-

cias, ou de certas atividades, não dessem a entender que estaria ha-

vendo uma arbitrariedade por parte das autoridades militares., Como

resulterte de tódas essas ínquiriçSes, passaremos a enunciar os ele-

mentos, que, direta ou indiretamente, tem suas implicaçães-dentro-da

contra—revolução que chegou a demonstrar, ainda no decorrer dêste /

. IPM, para apurar a sua existência, que ela existia de fato, A ação /

do ex-Coronel JEFERSON e seus seguidores, entrando em território /

brasileiro, através do nó rodoviário-ferroviário RIVERA-LIVRAMENTO e,

portanto através de área da 2a. D C, materialisou a ação contra-revo

lucionária e bem justificou a existência dêste IPM.

6, Assim sendo, cumpre expór o que foi apurado com os elementos abai

xo: 5

A) - Sr SERGIO FUENTES, Prefeito de Livramento. Com os seguintes an-

tecedentes e atividades contra-revolucionárias:

a) - Ludibriou em 1o de abril de 1.964, 3 vêzes 9 Cmt da Guami

ção, Sr Cel GERALDO ENAACK DE SOUZA, 10-112.279, pois con-

seguiu do mesmo, nesse incerto dia:

(l) permissão paracontinuar a aglomeração em frente da

Prefeitura (Fl 9);

(2) reunião dentro da sede do PTB dos elementos simpatizan

tes do govêrno deposto (FL 9);

e
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(Continuação do RELATÓRIO DO IPMde que está enacrregado o Maj GASPAR

ALBITE CHUY, do Q G da 2a. D C),

(3) instalação dos microfones da Rádio Cultura dentro da

Prefeitura, integrada na Cadeia da Legalidade na qual

falavam os oradores LRONEL DE MOURA BRIZOLA e outros

conhecidos agitadores; funcionamento êste que teve a

duração de 27 horas (documento de Fl 9 e depoimentos

F de F1 151 e 1517).

b) - Em 4 de abril de 1964, após a queda do govêrno depôsto e

seu internamento no URUGUAI, sem permissão da Câmara de :

Vereadores, buscou contato com os mesmos dentro do URU-

GUAI, na região de Estância de Carpintaria, de co-proprie

e dade de LEONEL BRIZOLA, afastando-se do govêrno do Municí

pio e do País, por mais de 12 horas, conforme seu próprio

depoimento de fôlhas 9 e depoimentos de testemunhas de

fôlhas 152 e 157.

c) - Quando de sua gestão à testa da Prefeitura, deu emprêgo a

conheci£os líderes esquercistas, como sejam:

- ATAULPA SANTANA, líder portuário comunista, com função

na Secretaria do Município (depoimentos de Fl 152e 157)

- Os comuno-socialistas, jornalistas IVO GAGIANI e J. A.

PIO DE ALMEIDA, conforme suas próprias declaraçses de

Fl 9 e 10 e das testemunhas de Fl 151, 152 e 157.

. d) - Irregularidade no emprégo de verbas e de nomeaçães, con-

forme as testemunhas de Fl 152 e 157,

e) - A nomeação do comuno-socialista JOÃO A. PIO DE ALMEIDA Pa

ra o cargo de Escriturário, percebendo honorários sem as-

sinar o livro ponto, conforme declaraçães da testemunha

Coronel da Reserva da Brigada Militar NEI GOMBS DA CAMA-

RA, ex-Interventor na Prefeitura, constante da fôlha 157.

f) - A falta de energia e a vinculação do Sr SÉRGIO FUENTES aos

elementos da extrema esquerda, não o credenciam para exer

cer a Prefeitura de Livramento (Fl 152 e 157).

&) - 9 Sr SÉRGIO FUENTES foi afastado da Prefeitura de Livra-

mento por um ato da Revclução, a partir de 15 de maio de

1964, ato êste que teve a interferência do Cmt da Quarni-

ção e da Justiça Civil local., Ao que consta falha no

rrocetso, e o Sr SÉRGIO FUENTES, após ter ganho de causa

pelo Tribunal de Justiça de Pôrto Alegre, reassumiu a Pre

o- 3 e 4
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COPIA "A

* E (Continuação do RELATÓRIO DO IPM de que está encarregado o Maj GASPAR

ALBITE CHUY, do QG da 2a DC)
 

feitura, sendo prêso logo a seguir, em virtude de suspei-

tas que sôbre o mesmo recaiam (Fl 9 e 10).

h) - O Sr SÉRGIO FUENTES, conforme seu depoimento (Fl 9 e 10),

à demonstra ser ao mesmo tempo um homem ingênuo, embora com ]

: avançada idade, fraco para tomar decisões e agressivo, se

impulsiorado pelos que atrás dêle se colocam, Com efeito,

em função de tôdas as atuaçges anteriores,particulaímente

as diversas vôzes que ludibriou o Cmt da Guarnição de Li-

vramento, Cel GERALDO KNAACK DE SOUZA, 1G-112.279, pelos

seus dercimentos de F1 9 e 10 e das testemunhas de Fl 151,

152 a 157; os contatos mantidos pelo mesmo com os cãmunig

tas PEDRO DE ARBURS MARTINS ALVAREZ, SERENO CHAISE,  AN-

. TÓNIO VISITAINER (Fl 9 e 10) e todos os demais elementos

hostis à revoluçao (Fl 151, 152, 157 e 158), que defendem

a permanência do Sr SÁRGIO FUZNIPES na Prefeitura, demons-

tram que éle facilita à açao contra-revolucionária,.

i) - Foi observada uma vincúlação indireta do Sr SÉRGIO  FUBEN-

1TBS com a trama subversiva nesta região da fronteira e is

to é natural na Guerra Revolucionária e, no caso, com O

Sr FURSTES, :

Intretarto, todos os elementos já citados acima, mais

outros que nesta região residem, são capazes de tramar e

de executar açges na contra—revolução €, naturalmente,s;o

os adeptos fervorosos do Sr SÉRGIO FUENTES, como sejam os

. seguintes líderes petebo-comuno-socialistas: Dr LÚCIO

SOARRS NETO, Dr HERON CANABARRO, KENY BRAGA, JOÃO PIO DE

ALMEIDA, ACHILLES SANTAÚA ALVES, LACY OSÓRIO, IVO CAG -

GIANI, JORBAHYZ BUENO VARES, irmãos A POITIA, LUIZ CARLOS

GUTIERRRAZ SILVEIRA, ANTÓNIO HOLMOS, JOÃO ALONSO MINTEGUI,

CLARIMUNDO FLÓRES, ALCIDES CORRSA, Vereador ARGILEZ e CA-

MACEO MENDES (documentos de Fl 151, 152, 153, 155, 157 e

158).

m e # e o # a e # e e + # e e e e s e s e e e e e é e e e e o e é # é s é e e + s % e e e e # e e a é * e 4 é e o a é » # a e s é e e * »

6. Do exposto conclue-se que:

A) - SÉRGIO FUINTIAS, em IPM realizado na Guarnição de Livramento €,

ao que consta não julgado até a presente data, é passível das

seguintes sançães:

a)- Art 53 da Lei Orgânica do Município de LIVRAMINTO (falta

de probidade na administração);
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(Continuação do RELATÓRIO DO IPM de que está encarregado o Maj GASPAR
ALVITE CHUY, do QG da 2a DC) 

b)- Art 11, 14 e 17 da Lei no 1.802, de 5 de janeiro de 195,
por fazer, publicamente, propaganda de processos violen-
tos para subversão da ordem, permitindo que fôssem provo—

cadas animosidade entre as classes armadas ou contra elas

e, conseqgãentemente, instigar públicamente desobediência

coletiva, ao cumprimento da lei de ordem pública; !

As vinculações anteriores, e emprégo de elementos da ex-

trema esquerda na Prefeitura de Livramento, o contato de

SÉRGIO FUBNTES, posterior a 31 de março de 1964, com líde

res extremados contra-revolucionários, como sejam: PEDRO

ARBUBS MARTINS ALVAREZ, SERENO CHAISE, ANTÓNIO VIRINTACI-

ER e dezenas de outros líderes hostis a revolução, cons -

tantes da parte expositiva dêste IPM, representam pára a

Revolução,uma permanente ameaça, desempenhar o Sr SÉRGIO

2 função de Prefeito Municipal nesta sensível á-

rea de fronteira, face 2os aspectos de Querra Revolucioná

ria em nosso e no vizinho país da República Oriental do

Uruguai, onde os atuais exilados e outros refugiados po-

líticos, hostis à Revolução Brasileira, gosam de excepcio

nal situação, para tramar e executar a contra—revolução ;

em nosso solo,
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FICHA DE IPM No 5. /5./ 3) HISTÓRICO PROTOCOLO GERAL 069 >< --
 
-----... Indiciado em IPM instaurado pelo 7o Reg. de Cav. - III EX.
25.02.66 " Arquivado.
........ 4 0 MPM interpos recurso.

27.05.66"- 0 STM, em sessão, negou provimento por falta de objeto.
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FICHA DE IPM No C. 0. / 83Q HISTÓRICO PROTOCOLO GERAL 069.
 

 

—————————/Indiciado em IPM instaurado pela 2a Div., de Cav., III Ex.
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